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Estratégia 11.8

TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se a estratégia 11.6 da Meta 11 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035/10, que
passa a ter a seguinte redacao:

Assegurar que os IFEs e as redes estaduais e municipais de nivel médio tenham condi¢c6es
plenas de implementacdo do ensino médio integrado a educacdo profissional, para a idade
adequada e nas modalidades PROEJA e PROEJA-FIC, na perspectiva da educacgdo
politécnica e igualitaria, e se constituam em referéncia efetiva de condicles fisicas,
materiais, de formacédo e de condicdes de trabalho docente.

JUSTIFICACAO:

Expandir a oferta de financiamento estudantil & educacdo profissional técnica de nivel médio oferecida em instituicbes
privadas significa implementar o ProUni do ensino técnico, isto é, a compra de vagas nas escolas técnicas privadas. O
préximo passo seria 0 voucher para que o publico da educacio bésica publica estude em escolas privadas. E preciso
suprimir, portanto, a estratégia proposta, e substitui-la por estratégia que venha a fomentar o fortalecimento da escola
publica.

O discurso oficial, o PDE e o Projeto Lei do PNE tém atribuido responsabilidade de enorme envergadura aos Institutos
Federais na implementagdo das politicas de educacdo profissional, como centros de exceléncia na oferta do ensino médio
integrado & educacgdo profissional em suas diferentes modalidades. No entanto, apesar de vérias escolas federais terem
retomado a oferta do ensino médio integrado a educacdo profissional, de fato, o desenvolvimento do curriculo ainda se da
por sobreposicdo de conteddos na maioria das instituicdes de ensino. Além disso, a oferta das redes estaduais, com
algumas exceg¢des importantes, permanece pequena, sofrendo os mesmos problemas. Para além dos cursos com matricula
Unica, pouco se avangou na compreenséo da formagéo integral como principio, tendo o trabalho como eixo estruturador do
projeto pedagogico e do curriculo, independente da forma e da modalidade de ofertas. Vérias das a¢des desenvolvidas
permanecem com carater de programa (relativas a educagdo de jovens e adultos, em particular), o que significa dizer que
necessitam de inducdo por meio de repasses voluntarios, via convénio, ou se ddo para além dos orgamentos ordinarios, 0
que as coloca em situagdo de preterimento perante as demais ofertas educacionais. O problema é de grande gravidade, pois
as medidas tendem a se efetivar de maneira descontinua e desarticulada entre si, e a ndo se constituir em politicas de
governo. O enfrentamento do desafio da universalizagdo do ensino médio com qualidade teérica, técnica e politica
depende, pois, da formulagéo de politicas publicas apropriadas e da ampliagdo significativa de recursos publicos para sua
implementacdo, os quais devem ser — de acordo com estudos realizados — de oito a dez vezes maiores do que 0S propostos
mediante 0 FUNDEB. As pesquisas também indicam que o ensino médio dos paises centrais ndo custa menos que US$
4.500 (quatro mil e quinhentos ddlares) aluno/ano, o equivalente ao que uma familia de classe média das grandes capitais
brasileiras paga em escolas particulares laicas ou confessionais.

Sala das Sess0es, 25 de maio de 2011
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